
Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  091/013 

VEREADURB 'TOCOL- L 

INSTITUI 'O DIA MUNICIPAL DO 
EVANGELISMO E O INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL 'DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12  - Fica instituído, flq âmbito dp Municípib de Conselheiro Lafaiete, o Dia do 
Evangelismo a ser comemorado no dia 06 do mês de Setembro de cada ano. 

Art. 2 - A Data Comemorativa ora insthiída pasará a co'nstar do Calendário Oficial de 
Datas e Eventos do Município. 

Art. 32 - As Igrejas deverão ser informadas sobre a instituição desta data, para 
organizarem e promoverem eventos, shows e palestras, objetivando a reflexão e divulgação sobre o 
tema. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 52  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE JUNHO DE 2013. 

À procuradoria do legislativo 
para Parecer 

pLi ojJ3 

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Rcdação para Parecer. 

J&5J OJ4 S 

 

presidente 

 

Rua Assis Andrade, 540— Centro -CEP 36.400-000 -   Conselheiro Lafaiete MG 
Fone (0**3  1)3769-8100 - Fax (0**31) 3769-81 03 



4 Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SALA DAS SESSÕES, 04 D JUNHO DE 2013. 

VE' ADORBENI 1 IfiWYU PORT 

JUSTIFICATIVA 

Evangelismo, este é um ato de poder dar continuidade a proclamação da palavra de Deus a 
todas as pessoas que podemos alcançar. Evangelizar e você falar de Deus, ou seja, do evangelho de 

Cristo para as pessoas e evangelização é o resultado obtido pelo evangelizar. 

Em tempos em que a violência desmedida vem atingindo a nossa sociedade, em especial nas 
grandes cidades, e até mesmo a ocorrência de desavenças familiares e nos relacionamentos em 
geral, se faz necessáriõ criar mecanismos de ajuda àqueles que sofrem com tais situações. 

A presente proposta pretende criar um marco onde se reflita e até mesmo haja um efetivo 
trabalho em nível emocional e espiritual que auxilie as vítinias de violência de qualquer espécie, 
bem como aqueles que de alguma forma se vêem envolvidos em situações de conflito. 

Creio, sinceramente, que a instituição da data em apreço servirá para conforto e ajuda a 
muitos, motivo pelo qual conto com a anuência de meus nobres pares na sua aprovação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**31)37698l03 



PROJETO DE LEI 

   

"INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO EVANGELISMO E O INCLUI NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, decreta: 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, o Dia do Evangelismo a 
ser comemorado no dia 06 do mês de Setembro de cada ano. 

Art. 2° - A Data Comemorativa ora instituída passará a constar do Calendário Oficial de Datas e 
Eventos do Município. 

Art. 3° - As Igrejas deverão ser informadas sobre a instituição desta data, para organizarem e 
promoverem eventos, shows e palestras, objetivando a reflexão e divulgação sobre o tema. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplemehtadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÔES, 04 DE JUNHO DE 2013. 

EREADOR 131 0 NICOLAU LAPORTE 



JUSTIFICATIVA 

Evangelismo, este é um ato de poder dar continuidade a proclamação da palavra de Deus a 
todas as pessoas que podemos alcançar. Evangelizar e você falar de Deus, ou seja do 
evangelho de Cristo para as pessoas e evangelização é o resultado obtido pelo evangelizar. 
Em tempos em que a violência desmedida vem atingindo a nossa sociedade, em especial nas 
grandes cidades, e até mesmo a ocorrência de desavenças familiares e nos relacionamentos 
em geral, se faz necessário criar mecanismos de ajuda àqueles que sofrem com tais 
situações. 
A presente proposta pretende criar um marco onde se reflita e até mesmo haja um efetivo 
trabalho em nível emocional e espiritual que auxilie as vítimas de violência de qualquer 
espécie, bem como aqueles que de alguma forma se veem envolvidos em situações de 
conflito. 
Creio, sinceramente, que a instituição da data em apreço servirá para conforto e ajuda a 
muitos, motivo pelo qual conto com a anuência de meus nobres pares na sua aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE JUNHO DE 2013. 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 
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Câmara Municipal de Conseljieiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
N°. 091/2013 

RELATÓRIO 

 

Presidente 

EXP E D 1 E N TE 
uJi p1-, 1)  

O Projeto de Lei n°. 091/2013, que "Institui o Dia Municipal do Evangelismo e 
cliii no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Conselheiro Lafaiete, e dá 

utras providências ", de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, vem a esta Comissão 
ara emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em 
onformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Lei Institui o Dia Municipal do 
angelismo e inclui no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Conselheiro 

L aiete, edá outras providências. 

Na justificativa o autor da proposição alega que o presente Projeto pretende criar um 
arco onde se reflita e até mesmo haja um efetivo trabalho em nível emocional e espiritual 

q e auxilie as vítimas de violência de qualquer espécie, bem como aqueles que de alguma 
fo 	a se veem envolvidos em situações de conflito. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 
L;i Orgânica Municipal (artigo 12). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também não 
ap escrita vícios (art. 49, 1). 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, não apresenta quaisquer 
ios de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 
encontra óbices para a sua regular tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE JULHO DE 2013. 

VEREADQRNDRItS SE IYOSANTOS 

VEREADOR JOÃO P LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PEDRO AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MO 
Fone (0*81)37698100 — Fax (Ott3 1)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1.1 

J. 

P ItECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAcItQ - 9' 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

091/2013 

gXPEDIENTE 
fl go% i  jb  

Se:ue parecer em 03 (três) laudas. 

 

Presidente 

RELATÓRIO  

De autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o projeto em epígrafe "institui o 

di municipal do evangelismo e o inclui no calendário oficial do Município de 

Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às fis. 06/07 concluiu que a proposta 

se ncontra revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em análise à propositura, à fl. 

08, concluiu que o projeto não apresenta quaisquer vícios de legalidade, juridicidade ou 

re ação. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento 

In emo desta Casa, o projeto de lei in comento foi enviado à Comissão de Serviços 

P blicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 

a seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, destacamos que o direito à liberdade religiosa se encontra 

re.paldado no artigo 5°, inciso VI da Constituição da República. 

Lado outro, como bem explicitado na justificativa de ti 03, as atividades 

p *movidas pelas Entidades Religiosas exercem importante função social, 

p ncipalmente assistindo à pacificação social e criando mecanismos para aqueles que 

sefrem com a violência. 

Entretanto, para tornar mais democráticas as atividades descritas no projeto de 

le e ampliar o rol de participantes, sugere-se a emenda apresentada nesta comissão. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MC. 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (0**3l)37698103 



Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (O**31)37698l0O_ Fax (O**3l)37698I03 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiq 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação 

do art. 117, §20, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto 

e apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação, observando-se a 

e enda apresentada. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2013. 

Vereador José 9. 	tura Celestino 

441 f  
'1' 

Vereado Anto'. o 'evenno de Rezende Lobo 

e 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIP 
POLÍTICA URBANA E RURAL. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (081) 3769-8100— Fax (Ot3l) 3769-8103 

Emenda n°01 ao Projeto de Lei n°091/2013 

O Artigo 3° do Projeto n°091/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3 - As Entidades Religiosas deverão ser informadas sobre a 
instituição desta data, para organizarem e promoverem eventos, shows e 
palestras, objetivando a reflexão e divulgação sobre o tema. 

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2013. 

Vereador J05 

ir 
ra Celestino 

Vereador Antôni. 	no de Rezende Lobo 

Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 



jj
a

at
ej
r
i  c

ia
q

i  

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIS 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°091/2013 

RELATÓRIO 
E XP E DJ E NT E 
r9'3 1 Otg 13  

Presidente 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Benito Nicolau Laporte, o 
anexo Projeto de Lei Institui o Dia Municipal do Evangelismo e o fite/til no 
calendário Oficial de Da/as e Eventos do Município de Conselheiro Lafaiete, e dá 
outras providências,, vem a esta comissão para a emissão de parecer quanto â sua 
viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao dispositivo no art. 89, III do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, instituir o dia 
municipal do evaneIisrno e o inclui no calendário oficial de datas e eventos do 
Munictpio de Conselheiro Lafaiete e dá outras providências. 

Verifica-se que a proposta pretende viabilizar a instituição do referido Dia 
Municipal do Evangelismo, no que tange as despesas, com dotações orçamenlárias 
próprias, suplementadas se necessárias, conforme estabelecido no Art. 41  da referida 
proposição. 

- Is despesa.s com a execução desta Lei correrão por coma de dotações 
orçatn'n/arias próprias, supleine rifadas se necessário. 

Contudo, a proposição esta em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 
57 da lei orgúnica do Municipio de Conselheiro Lafaiete, não havendo do ponto de 

vista leenico orçamcntãrio-financeiro, impedimento para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço. 

A;'!. /56 Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que existo recurso 
disponível e crtdito votado pelo Câmara, salvo a que ocorrer por conta de crédito 
exirooi'd,nc,,',o. 

Ari 15' -. Vcnhumo lei que crie ou aumente despesas será executada sem que 
dela conste á indica çào cio recurso para atendimento do correspondente encargo. 



PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIS 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°091/2013. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto. não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro. impedimento para a aprovação do projeto de Lei em apreço esta Comissão é 
de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE AGOSTO DE 2013- 

'e, 
VEREADOR WASHINGTON FE 	DO BANDEIRA 

VEREADOR PEDR AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR J 5 	ARDO StRIO 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  091/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N2  0 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  091/2013, de 

autoria do Vereador genito Nicolau Laporte, que "Institui o Dia Municipal do 

Evangelismo e o inclui no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de 
Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", deva ser aprovado pe 	t,)çyrn a 

seguinte redação: 	 O O'3 

PROJETO DE LEI N2  091/2013 	- Presidente 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
EVANGELISMO E O INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art.l - Fica instituído, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, o Dia do 
Evangelismo a ser comemorado no dia 06 do mês de Setembro de cada ano. 

Art. 2 - A Data Comemorativa ora instituída passará a constar do Calendário Oficial 
de Datas e Eventos do Município. 

Art. 32 - As Entidades Religiosas deverão ser informadas sobre a instituição desta 
data, para organizarem e promoverem eventos, shows e palestras, objetivando a reflexão e 
divulgação sobre o tema. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 2013. 

VEREAD4 1 DRe 4 EDI\ TOS 

VEREADOR JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PItO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769_8I0O_  Fax  (0**31)3769_8103 
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PREFEITURA MUNsr±L E Co::SELHEXRC LAFAIETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CE? 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE; (31)3169-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo 

008543/2013 

     

Requerente.: CPINARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

Endereço.. . ; RUA ASSIS ANDRADE, 540 

Bairro 	CENTRO 

Município.. :CONSELHO LAFAIETE 

CN?J; 19.380.914/0001-53 

Compl.; 

C.E.?. :36.400-000 

Fone: (31) 3769-8103 

Número: 540 

Uf:MG 

Serviço Solicitado 

Assunto 	GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Obsezvaçâo: OFICIO Nt 0522/2013- PROJETO DE LEI N/091/2013 E 133/2013 

!A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

• acctPanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

nforufáções através do telefone (31)3769-2572. 

Em 11/09/2013 	 Entrega/Resposta Disponível: 

protocoflsta: 	Matricula. :0 

Nome 	- VALERIA CRISTINA RAMALHO 

Assinatura: 



Art. 5 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MU}HCIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DEZESSETE 
DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2013. 

lvar 	Imeida arqueira Neto 
'refeito Municipal 

Linz ntonio Teaeira Andrade 
Procurador Geral 

 Prefeito Máríó Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. Avenida 

PLNo91/2013 

GO ~O Do MUNÍCIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJTETE 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

LEI N2  5:539, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013. 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO 
EVANGELISMO E O INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do WItifficipio-de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Piffefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art.12  - Fica instítui do, no âtbito do Município de Conselheiro Lafaiete, o 
Dia do Evangelismo a ser domemórado no dia 06 do mês de Setembro de cada ano. 

Ãzt. 2 - A Data Õdniemorativa ora instituída passará a constar do 
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município. 

Art. 3 - As Entidades Religiosas deverão ser informadas sobre a instituição 
desta data, para'organizàre± e promoverem eventos, shows e palestras, objetivando a 
reflexão e divulgação sobr& o tema. 

Art. 44. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotaçôesbrçamentári'as'pró*ias, suplementadas se necessário. 


